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LEI Nº  2.402 -  De 23 de Maio de 2017. 

 
 

Altera denominação da rua que 
especifica.  

 

 

 

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO, Prefeito do Município 

de Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Urupês 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei. 

 

ART. 1º. A atual denominação da rua Aristides 

Procópio de Oliveira, compreendida entre as Ruas Átila Ferreira Vaz e 

Vereador José Carlos do Amaral Isique, fica alterada para “rua Ieda 

Ferrari Oliveira”. 

ART. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urupês, 23 de Maio de 2017. 
 
 

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO 
Prefeito Municipal 

 

 

Registrada nesta Secretaria na data supra. 
 
 

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini 
Secretária Administrativa 
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